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Gabinete do Vereador WILTON FÉLIX DA SILVA - PMDB 

   Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

     Leona enes Coelho 
DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG Prasidente 

iNDicação nº Yf /2016. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 | do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que seja informado a esta Casa Legislativa se há 

profissional em fonoaudiologia contratado ou efetivo no 
Município. Caso o Município mantenha esta especialidade em seu 

quadro de servidores contratados ou efetivos que os 

disponibilize ao atendimento dos alunos da APAE por pelo menos 

duas vezes ao mês. 

Justificativa: 

Submeto à apreciação dos Nobres edis a presente indicação, 

tendo em vista que, não detenho o conhecimento se há ou não o 

referido profissional de saúde no quadro de servidores do 

Município. 

Outro fato que me motivou a presente, foi o pedido de uma 

mãe de aluno da APAE, a qual me disse que estava há muito 

tempo necessitando de Fonoaudiólogo para seu filho. 

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação 

da presente, pelo que desde já agradeço. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dáqgio Chagas de Faria, 24 de outubro de 2016. 
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